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41.525,73m2 (quarenta e um mil, quinhentos e vinte e cinco 
metros quadrados e setenta e três decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO TAVA-
RES S.A., autorizada a invocar o caráter de urgência no proces-
so judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 
15, do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, 
devendo a carta de adjudicação ser expedida em nome do 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da expedição do pre-
sente decreto correrão por conta de verba própria da CONCES-
SIONÁRIA AUTO RAPOSO TAVARES S.A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
José do Carmo Mendes Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de novembro de 2012.

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 22-11-2012
No processo STUR-603-2006, vols. I e II (CC-71511-2012), 

sobre ressarcimento de débito: "À vista dos elementos de ins-
trução constantes dos autos, notadamente da representação do 
Secretário de Turismo e do parecer 832-2012, da AJG, autorizo 
que o ressarcimento do débito do Município de São Sebastião 
para com o Estado, decorrente do descumprimento total do 
Convênio Dade 128-2002, celebrado em 4-7-2002, faça-se 
parceladamente, nos termos propostos, observadas, entretanto, 
as normas legais e regulamentares atinentes à espécie e as 
recomendações assinaladas no aludido parecer."

No processo STUR-879-2007, vols. I ao III (CC-71512-2012), 
sobre ressarcimento de débito: "Diante dos elementos de ins-
trução constantes dos autos, notadamente da representação do 
Secretário de Turismo e do Parecer 829-2012, da AJG, autorizo 
que o ressarcimento do débito do Município de São Sebastião 
para com o Estado, decorrente do descumprimento total do 
Convênio Dade 60-2007, celebrado em 5-12-2007, faça-se 
parceladamente, nos termos propostos, observadas, entretanto, 
as normas legais e regulamentares atinentes à espécie e as 
recomendações assinaladas no referido pronunciamento do 
órgão jurídico."

No processo SMA-16.435-11, vols. 1 e 2 (CC-132.531-12), 
sobre convênio: "Diante dos elementos de instrução dos autos, da 
exposição de motivos da Secretaria do Meio Ambiente, destacan-
do-se o parecer 921-12, da Consultoria Jurídica da Pasta, acolhido 
pelo Titular da Secretaria, autorizo a celebração de convênio, entre 
o Estado, por meio da Secretaria do Meio Ambiente, e a Sociedade 
União de Proteção ao Animal e ao Meio Ambiente, tendo por 
objeto a implementação do Programa Estadual de Identificação e 
Controle da População de Cães e Gatos, observadas as recomen-
dações contidas no aludido parecer e os demais preceitos legais e 
regulamentares atinentes à espécie."

No processo SMA-16.644-11, vols. 1 e 2 (CC-132.530-12), 
sobre convênio: "Diante dos elementos de instrução constantes 
dos autos, em especial da manifestação da Secretaria do Meio 
Ambiente, e nos termos do parecer 944-2012, da Consultoria 
Jurídica da Pasta, autorizo a celebração de convênio entre o 
Estado, por meio da referida Secretaria, e a Associação Benefi-
cente SOS Animais Abandonados, objetivando a implementação 
do Programa Estadual de Identificação e Controle da População 
de Cães e Gatos, nos termos propostos pelos partícipes, obser-
vadas as recomendações assinaladas no aludido parecer e as 
normas legais e regulamentares pertinentes à espécie."

No processo SMA-16.471-11, vols. 1 e 2 (CC-132.533-12), 
sobre convênio: "Diante dos elementos de instrução dos autos, 
destacando-se a exposição de motivos da Secretaria do Meio 
Ambiente e o parecer 918-12, da Consultoria Jurídica da Pasta, 
autorizo a celebração de convênio entre o Estado, por meio da 
referida Secretaria, e a União Internacional Protetora dos Animais - 
Secção de Jundiaí Uipa, objetivando a implementação do Programa 
Estadual de Identificação e Controle da População de Cães e Gatos, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes à espé-
cie e as recomendações contidas no aludido parecer."

No processo SMA-5.395-12 (CC-132.529-12), sobre convê-
nio: "Diante dos elementos de instrução constantes nos autos, 
em especial a manifestação da Secretaria do Meio Ambiente, e 
nos termos do parecer 920-12, da Consultoria Jurídica da Pasta, 
autorizo a celebração de convênio entre o Estado, por meio da 
referida Secretaria, e a Associação de Proteção aos Animais e a 
Natureza "São Francisco de Assis", Objetivando a implementa-
ção do Programa Estadual de Identificação e Controle da Popu-
lação de Cães e Gatos, nos termos propostos pelos partícipes, 
observadas as recomendações assinaladas no aludido parecer e 
as normas legais e regulamentares pertinentes à espécie."

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
José do Carmo Mendes Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de novembro de 2012.

 DECRETO Nº 58.590, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO 
TAVARES S.A., os bens imóveis necessários às 
obras de implantação de dispositivo (tipo 5-parclo 
com rotatória), no km 480+840m da Rodovia 
Raposo Tavares, SP-270, Municípios e Comarcas 
de Maracaí e Paraguaçu Paulista, no trecho que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 6º 
do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do disposto no 
Decreto estadual nº 53.311, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela Concessionária Auto Raposo Tavares 
S.A., empresa concessionária de serviço público, por via ami-
gável ou judicial, os bens imóveis descritos e caracterizados 
na planta cadastral de código nº DE-SPD481270-480.482-
616-D03/001 e memoriais descritivos constantes do processo 
ARTESP-012.140/2011-SLT, necessários às obras de implantação 
do dispositivo (tipo 5-parclo com rotatória), no km 480+840m 
da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Municípios e Comarcas de 
Maracaí e Paraguaçu Paulista, com área total de 81.823,97m2 
(oitenta e um mil, oitocentos e vinte e três metros quadrados 
e noventa e sete decímetros quadrados), dentro dos perímetros 
a seguir descritos, imóveis estes que constam pertencer aos 
proprietários, a saber:

I - área 1 - a área a ser desapropriada conforme planta 
nº DE-SPD481270-480.482-616-D03/001, localiza-se no km 
481 da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município e Comar-
ca de Maracaí, que consta pertencer a AGROTERENAS S/A 
- TERRAS, TEREZINHA VIEIRA DE ALMEIDA, CLAUDIA CRISTINA 
ALMEIDA E/OU OUTROS, com linha de divisa partindo do 
ponto denominado 01 de coordenadas N=7502182,986769 e 
E=525809,119020, sendo constituída pelo segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 301°56'06", distância de 367,00m; 
segmento 2-3 - em linha reta com azimute 31°56'06", distân-
cia de 110,53m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
122°04'02", distância de 66,21m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 122°10'41", distância de 12,49m; segmento 5-6 
- em linha reta com azimute 122°22'17", distância de 19,97m; 
segmento 6-7 - em linha reta com azimute 122°14'57", dis-
tância de 15,49m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
121°51'22", distância de 21,29m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 122°19'28", distância de 13,88m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 122°03'04", distância de 23,08m; 
segmento 10-11 - em linha reta com azimute 122°31'50", 
distância de 34,10m; segmento 11-12 - em linha reta com 
azimute 122°18'36", distância de 6,64m; segmento 12-13 - 
em linha reta com azimute 121°58'37", distância de 18,93m; 
segmento 13-14 - em linha reta com azimute 122°18'19", 
distância de 17,52m; segmento 14-15 - em linha reta com 
azimute 122°14'28", distância de 15,17m; segmento 15-16 - 
em linha reta com azimute 122°11'04", distância de 21,44m; 
segmento 16-17 - em linha reta com azimute 121°47'51", 
distância de 22,73m; segmento 17-18 - em linha reta com 
azimute 122°28'16", distância de 14,34m; segmento 18-19 - 
em linha reta com azimute 122°25'55", distância de 20,69m; 
segmento 19-20 - em linha reta com azimute 121°18'41", dis-
tância de 14,63m; segmento 20-21 - em linha reta com azimute 
122°38'14", distância de 8,40m; segmento 21-1 - em linha reta 
com azimute 211°56'06", distância de 109,07m, perfazendo 
uma área de 40.298,24m2 (quarenta mil, duzentos e noventa e 
oito metros quadrados e vinte e quatro decímetros quadrados);

II - área 2 - a área a ser desapropriada conforme planta 
nº DE-SPD481270-480.482-616-D03/001, localiza-se no km 
481 da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Municípios e Comar-
cas de Maracaí e Paraguaçu Paulista, que consta pertencer a 
BRUNO ROMANO, DINAH ZANDONADI ROMANO, GIANCARLO 
ROMANO, CRISTINA PIGNATARO ROMANO, MARCIO ROMANO, 
SÔNIA SOARES CASSIANO ROMANO, VIVIANE HENSCHEL, 
ANDRÉ HENSCHEL, KELI FABIANA NOGUEIRA HENSCHEL E/OU 
OUTROS, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
01 de coordenadas N=7502324,060461 e E=525918,483764, 
sendo constituída pelo segmento 1-2 - em linha reta com azi-
mute 302°08'10", distância de 377,00m; segmento 2-3 - em 
linha reta com azimute 31°56'06", distância de 109,49m; 
segmento 3-4 - em linha reta com azimute 121°56'06", dis-
tância de 377,00m; segmento 4-1 - em linha reta com azimute 
211°56'06", distância de 110,81m, perfazendo uma área de 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da CONCESSIO-
NÁRIA DO SISTEMA ANHANGUERA - BANDEIRANTES S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
José do Carmo Mendes Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de novembro de 2012.

 DECRETO Nº 58.589, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO 
TAVARES S.A., os bens imóveis necessários às 
obras de implantação de dispositivo (tipo 5), 
no km 502+400m da Rodovia Raposo Tavares, 
SP-270, Município e Comarca de Rancharia, no 
trecho que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais legais e nos termos dos 
artigos 2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 
1956, e do disposto no Decreto estadual nº 53.311, de 08 de 
agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a fim 

de serem desapropriados pela Concessionária Auto Raposo 
Tavares S.A., empresa concessionária de serviço público, por via 
amigável ou judicial, os bens imóveis descritos e caracterizados 
na planta cadastral de código nº DE-SPD502270-502.503-
616-D03/001 e memoriais descritivos, constante do processo 
ARTESP-012.301/11-SLT, necessários às obras de implantação 
de dispositivo (tipo 5), no km 502+400m, da Rodovia Raposo 
Tavares, SP-270, localizados no Município e Comarca de Ran-
charia, com área total de 63.741,14m2 (sessenta e três mil, 
setecentos e quarenta e um metros quadrados e quatorze decí-
metros quadrados), dentro dos perímetros a seguir descritos, 
imóveis estes pertencentes aos proprietários, a saber:

I-área 1 - a área a ser desapropriada conforme planta 
n° DE-SPD502270-502.503-616-D03/001, localiza-se no km 
502+220m, da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município 
e Comarca de Rancharia, que consta pertencer a ASSOCIA-
ÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO BAIRRO MARAM-
BAIA E/OU OUTROS, com linha de divisa partindo do ponto 
denominado 01 de coordenadas N=7513589,224188 e 
E=507529,924644, sendo constituída pelo segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 336°12'22", distância de 36,63m; 
segmento 2-3 - em linha reta com azimute 335°6'52", dis-
tância de 20,78m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
334°29'16", distância de 20,43m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 336°1'55", distância de 19,8m; segmento 5-6 - 
em linha reta com azimute 334°41'5", distância de 30,43m; 
segmento 6-7 - em linha reta com azimute 332°48'59", dis-
tância de 14,71m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
335°5'15", distância de 27,88m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 334°19'37", distância de 17,15m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 332°26'33", distância de 24,96m; 
segmento 10-11 - em linha reta com azimute 334°24'49", 
distância de 8,32m; segmento 11-12 - em linha reta com azi-
mute 335°26'12", distância de 20,94m; segmento 12-13 - em 
linha reta com azimute 335°23'39", distância de 25,28m; 
segmento 13-14 - em linha reta com azimute 355°37'47", dis-
tância de 7,49m; segmento 14-15 - em linha reta com azimute 
121°48'7", distância de 177,16m; segmento 15-16 - em linha 
reta com azimute 121°56'11", distância de 51,68m; segmento 
16-1 - em linha reta com azimute 211°56'11", distância de 
151,62m, perfazendo uma área de 17.567,94m2 (dezessete mil, 
quinhentos e sessenta e sete metros quadrados e noventa e 
quatro decímetros quadrados);

II-área 2 - a área a ser desapropriada conforme planta nº DE-
SPD502270-502.503-616-D03/001, localiza-se no km 502+230m 
da Rodovia Raposo Tavares SP-270, Município e Comarca de 
Rancharia, que consta pertencer a ASSOCIAÇÃO DOS AGRICUL-
TORES FAMILIARES DO BAIRRO MARAMBAIA E/OU OUTROS, com 
linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7513583,342492 e E=507516,760645, sendo constituída pelo 
segmento 1-2 - em linha reta com azimute 253°12'20", distância 
de 2,43m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 325°3'45", 
distância de 72,71m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
334°55'17", distância de 85,82m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 301°56'11", distância de 178,28m; segmento 5-6 
- em linha reta com azimute 31°56'11", distância de 89,48m; 
segmento 6-7 - em linha reta com azimute 121°48'7", distância 
de 69,4m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 155°2'25", 
distância de 28,55m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
154°48'29", distância de 7,02m; segmento 9-10 - em linha reta 
com azimute 154°50'58", distância de 16,24m; segmento 10-11 
- em linha reta com azimute 155°2'0", distância de 19,48m; seg-
mento 11-12 - em linha reta com azimute 154°50'18", distância de 
21,81m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute 157°19'53", 
distância de 25,88m; segmento 13-14 - em linha reta com azimute 
153°24'3", distância de 11,18m; segmento 14-15 - em linha reta 
com azimute 155°54'25", distância de 9,99m; segmento 15-16 
- em linha reta com azimute 155°21'0", distância de 18,34m; seg-
mento 16-17 - em linha reta com azimute 154°44'53", distância de 
20,58m; segmento 17-18 - em linha reta com azimute 154°35'56", 
distância de 19,56m; segmento 18-19 - em linha reta com azimute 
155°20'51", distância de 21,2m; segmento 19-20 - em linha reta 
com azimute 154°37'59", distância de 18,74m; segmento 20-21 
- em linha reta com azimute 154°41'34", distância de 24,96m; seg-
mento 21-22 - em linha reta com azimute 155°23'31", distância de 
19,56m; segmento 22-1 - em linha reta com azimute 154°51'36", 
distância de 14,89m, perfazendo uma área de 14.069,17m2 (qua-
torze mil e sessenta e nove metros quadrados e dezessete decíme-
tros quadrados);

III-área 3 - a área a ser desapropriada conforme planta nº DE-
SPD502270-502.503-616-D03/001, localiza-se no km 502+260m 
da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município e Comarca de 
Rancharia, que consta pertencer a ASSOCIAÇÃO DOS AGRICUL-
TORES FAMILIARES DO BAIRRO MARAMBAIA E/OU OUTROS, com 
linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7513808,237586 e E=507588,600333, sendo constituída pelo 
segmento 1-2 - em linha reta com azimute 302°4'16", distância de 
256,23m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 31°56'11", 
distância de 115,96m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
121°56'11", distância de 279,91m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 211°56'11", distância de 59,82m; segmento 5-6 
- em linha reta com azimute 218°13'52", distância de 26,23m; 
segmento 6-1 - em linha reta com azimute 246°5'58", distância 
de 37,06m, perfazendo uma área de 32.104,03m2 (trinta e dois mil, 
cento e quatro metros quadrados e três decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO TAVA-
RES S.A., autorizada a invocar o caráter de urgência no pro-
cesso judicial de desapropriação, para fins do disposto no 
artigo 15, do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 
1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em nome 
do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo-DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da expedição do pre-
sente decreto correrão por conta de verba própria da CONCES-
SIONÁRIA AUTO RAPOSO TAVARES S.A.

segmento 7-8 - em linha reta com azimute 154°41'21", dis-
tância de 148,83m; segmento 8-1 - em linha reta com azimute 
243°10'15", distância de 3,07m, perfazendo uma área de 
5.250,17m2 (cinco mil, duzentos e cinquenta metros quadrados 
e dezessete decímetros quadrados);

XIV - área 14 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SPM00330D-110.120-101-D03/005, situa-se no 
km 116+760m da Rodovia Anhanguera, SP-330, Município 
e Comarca de Nova Odessa, que consta pertencer a De Cillo 
Agricultura, Indústria e Comércio Ltda. e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7479424,946349 e E=270766,719304, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 316°54'58", distância de 0,70m; seg-
mento 2-3 - em linha reta com azimute 328°33'22", distân-
cia de 1,31m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
336°57'58", distância de 0,86m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 344°52'5", distância de 0,86m; segmento 5-6 - 
em linha reta com azimute 352°46'13", distância de 0,86m; 
segmento 6-7 - em linha reta com azimute 0°10'21", distância 
de 0,78m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 7°25'14", 
distância de 13,66m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
154°4'13", distância de 21,86m; segmento 9-1 - em linha reta 
com azimute 277°30'41", distância de 9,59m, perfazendo uma 
área de 105,97m2 (cento e cinco metros quadrados e noventa e 
sete decímetros quadrados);

XV - área 15 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SPM00330D-110.120-101-D03/005, situa-se no 
km 116+790m da Rodovia Anhanguera, SP-330, Município e 
Comarca de Nova Odessa, que consta pertencer a Deoclécio 
Bagatini, Rosane Ongaratto Bagatini, Adelaide Basso Buccioli, 
Quirino Buccioli, Armelinda Basso, Gilberto Basso e/ou outros, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coor-
denadas N=7479447,91197 e E=270745,6421020, sendo cons-
tituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 
- em linha reta com azimute 334°1'42", distância de 284,08m; 
segmento 2-3 - em linha reta com azimute 334°0'55", dis-
tância de 0,47m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
78°48'20", distância de 1,11m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 150°49'56", distância de 159,38m; segmento 5-6 
- em linha reta com azimute 150°49'57", distância de 123,58m; 
segmento 6-7 - em linha reta com azimute 187°56'51", dis-
tância de 1,97m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
209°59'37", distância de 3,83m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 228°48'53", distância de 3,83m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 247°38'8", distância de 3,83m; 
segmento 10-11 - em linha reta com azimute 266°27'24", 
distância de 3,83m; segmento 11-1 - em linha reta com azi-
mute 285°16'40", distância de 2,03m; perfazendo uma área 
de 2.592,40m2 (dois mil, quinhentos e noventa e dois metros 
quadrados e quarenta decímetros quadrados);

XVI - área 16 - a área a ser desapropriada, conforme planta n° 
DE-SPM003300-110.120-501-D03/006, situa-se no km 119+055m 
da Rodovia Anhanguera, SP-330, Município e Comarca de Nova 
Odessa, que consta pertencer a Lupatech S.A. e/ou outros, com 
linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordena-
das N=7480964,915339 e E=269190,674752, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha 
reta com azimute 314°57'38", distância de 285,94m; segmento 
2-3 - em linha reta com azimute 116°3'38", distância de 3,31m; 
segmento 3-4 - em linha reta com azimute 127°14'45", distância 
de 23,31m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 135°3'49", 
distância de 266,13m; segmento 5-1 - em linha reta com azi-
mute 284°49'55", distância de 7,41m, perfazendo uma área de 
1.104,66m2 (um mil, cento e quatro metros quadrados e sessenta e 
seis decímetros quadrados);

XVII - área 17 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SPM003300-110.120-501-D03/006, situa-se no 
km 119+530m da Rodovia Anhanguera, SP-330, Município e 
Comarca de Nova Odessa, que consta pertencer a Trinity Indus-
tries do Brasil Ltda. e/ou outros, com linha de divisa partindo 
do ponto denominado 01 de coordenadas N=7481288,978489 
e E=268850,381292, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
324°38'42", distância de 27,58m; segmento 2-3 - em linha reta 
com azimute 320°46'3", distância de 112,10m; segmento 3-4 
- em linha reta com azimute 135°3'49", distância de 113,23m; 
segmento 4-5 - em linha reta com azimute 159°3'50", dis-
tância de 22,29m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
162°51'26", distância de 7,66m; segmento 6-1 - em linha reta 
com azimute 252°51'26", distância de 3,50m, perfazendo uma 
área de 844,04m2 (oitocentos e quarenta e quatro metros qua-
drados e quatro decímetros quadrados);

XVIII - área 18 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SPM003300-110.120-501-D03/006, situa-se no 
km 119+022m da Rodovia Anhanguera, SP-330, Município 
e Comarca de Nova Odessa, que consta pertencer a BRNZ - 
Empreendimentos Imobiliárias Ltda. e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7480990,971785 e E=269269,252851, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 314°24'44", distância de 26,05m; seg-
mento 2-3 - em linha reta com azimute 315°3'49", distân-
cia de 155,40m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
320°16'49", distância de 28,46m; segmento 4-5 - em linha 
reta com azimute 329°53'53", distância de 53,50m; segmento 
5-6 - em linha reta com azimute 333°41'49", distância de 
15,23m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 128°27'0", 
distância de 10,37m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
146°19'43", distância de 6,97m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 156°26'48", distância de 22,13m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 139°46'43", distância de 44,96m; 
segmento 10-11 - em linha reta com azimute 48°41'26", dis-
tância de 5,38m; segmento 11-12 - em linha reta com azimute 
138°39'12", distância de 12,97m; segmento 12-13 - em linha 
reta com azimute 227°18'51", distância de 4,91m; segmento 
13-14 - em linha reta com azimute 135°37'39", distância 
de 76,07m; segmento 14-15 - em linha reta com azimute 
148°37'38", distância de 17,56m; segmento 15-1 - em linha 
reta com azimute 137°29'46", distância de 87,23m, perfazen-
do uma área de 1.540,67m2 (um mil, quinhentos e quarenta 
metros quadrados e sessenta e sete decímetros quadrados);

XIX - área 19 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SPM003300-110.120-501-D03/006, situa-se no 
km 119+580m da Rodovia Anhanguera, SP-330, Município e 
Comarca de Americana, que consta pertencer a Henrique Schie-
fferdecker Filho, Christa Ilse Brigitte Schiefferdecker e/ou outros, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coor-
denadas N=7481396,528154 e E=268898,78602, sendo cons-
tituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 
- em linha reta com azimute 282°3'50", distância de 43,83m; 
segmento 2-3 - em linha reta com azimute 301°31'49", dis-
tância de 6,96m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
315°15'22", distância de 70,19m; segmento 4-5 - em linha 
reta com azimute 128°9'53", distância de 59,74m; segmento 
5-6 - em linha reta com azimute 113°37'39", distância de 
14,83m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 125°0'0", 
distância de 12,84m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
102°49'24", distância de 25,16m; segmento 8-1 - em linha reta 
com azimute 157°41'47", distância de 7,21m, perfazendo uma 
área de 667,30m2 (seiscentos e sessenta e sete metros quadra-
dos e trinta decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHAN-
GUERA - BANDEIRANTES S.A. autorizada a invocar o caráter de 
urgência no processo judicial de desapropriação, para fins do 
disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o ano de 2013 
Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da 
administração pública direta e indireta.

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no 
ano de 2013, é preciso renovar sua assinatura. 

Relacione as dependências, endereços completos, 
quantidade de exemplares e encaminhe através de 
ofício à Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do 
setor de Assinaturas, até o dia 30/11/2012.

O envio poderá ser feito preferencialmente através 
do e-mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou 
pelo fax (11) 2799-9623.  


